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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 15-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.a1.go.leg.br

Oficio nO930-P
Goiânia~ 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador~

~ Encaminho a Vossa Excelência~ para os devidos fins~ o incluso autógrafo de lei
nO437~ aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano~ de autoria do
Deputado NÉDIO LEITE, que institui o Dia Estadual da Conscientização para Amiloidose.

Atenciosamente~

De

http://www.a1.go.leg.br


t.ESTADO DE GOIÁS
,;. ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 437, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui o Dia Estadual da Conscientização para Amiloidose.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual da Conscientização para Amiloidose, a ser
realizado, anualmente, no dia 16 de junho.

Art. 2° O Dia Estadual da Conscientização para Amiloidose tem como objetivos:

I - promover a divulgação de ações que tenham por objetivo conscientizar a
sociedade acerca dos sintomas, características e tratamentos, por meio de ações educativas, como
eventos, palestras, audiências públicas, seminários e outros meios educativos e informativos;

11 - contribuir para a integração de pacientes portadores de Amiloidose,
diminuindo o isolamento, por meio de acolhimento e inclusão social.

Parágrafo único. As ações educativas de que trata o inciso I serão desenvolvidas
por meio da colaboração entre o Poder Público estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
constante do Orçamento-Geral do Estado, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 112, de
18 de setembro de 2014.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISL
novembro de 2016.

GOIÁS, em Goiânia, 10 de
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LEI N° 19.540, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede t!lula de cidadania que especifica.

t Diário Oficial
LEI N° 19.544, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifica.

~
GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA. 15 DE D

ANO 180 - DIARIO OFIC

~
Art. tO Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO

ANAPOLlNA MADRE TEREZA DE CALCUTA, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n" 22.053.15310001.30. com sede no Munic:lpio de

Anipolls.GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO oe GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConsUtuiçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei: termos do art. 10 da Contlltulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica concedido a VICTOR RIBEIRO DE FREITAS o Tilulo Art. l' FK:a concedido a JOSI: WILSON BARROSO BORGES o

Honorifico de Cidadlo Goiano. Titulo HonorifICo de Cidadla Goiano.

Art. r Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania, 15 de ~ de 2016. 1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. ~ Esla lei entra em vigor na data de lua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,.m

Goiânia. \4 de d1t~ de 2016. 12Il"d.RepúbJica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.541, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.
Concede titulo de cidadania Que especifICa.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. no.

termos do art. 10 da Conslituiçào Estadual. decreta e eu aaneiono a segulnte lei-

Art. 1° Fiea concedido 8 EOEGMAR NUNES COSTA o Titulo

Honorifico de Cidadêo Goiano.

Art. zo esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, l~ de dll'r1.e de 2016,128" da Repúbl;ca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.542, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

lennos do art. 10 da ConstltuiçAo Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

Art. 1G Fica concedido a RICARDO BORGES o Titulo HonorifICO de

CldadAo Goiano.

Art. ZOEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GOlânie,14 de dJt~ de 2016, 126"d.R'pública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.543, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Ululo de cidadania que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, noS

termos do art. 10 da Constllulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. t. Fica corteedido 8 OSCAR MARTINS DA SILVA o Titulo

Honorifico de Cldadêo Goiano.

Art. ZOEsta l..el entra em vigor na data de tua publicaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,.m

Goiêrúa. 14 de dlr~ de 2016, 1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. r Esta lei entra em Vigor na data de sua publicaçAO,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia, 14 de dv-rro d.2016,128'daRepública.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

LEI N° 19.545, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifica.

A A8SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. no'

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decretá e eu aanelono a seguinte L.ei:

Art. 1. Aca concedido a MARIA APARECIDA MARASCO TOMAZINI

o Titulo HonorifICO de Cldada Goiana.

Art. :lO Esla leI entra em vigor na data de sua pubficaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Golânl., 14. de dJr~ de 2016.128' da R.públice.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.547, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o Dia Estadual d. Conscientlzaçao para

Amiloidose.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA 00 ESTADO DE GOIÁS.

lermos do art. 10 da Conslitulçao Estadual. decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1G Fica lnstltuldo o Dia Estadual da Consclentizaçao para

Amiloidose, a ser realizado. anualmente. no dia 16 de Junho.

Art. 2. O Dia Estadual da Con&cienlillçao para Amiloidose lem como

objetivos:

I _ promover a divulgaçllo de açOes que tçmham por objetivo

consCientizar a sociedade acerca dos sintomas, caracteristicas e tratamentos. por

meio de açOes educativas, como eventos, palestras. audiências públicas,

lemlNlirlos e outros meios educativos e informativos;

11 - çontribuir para a integraçao de pacientes portadores de

Arnlloidose. diminuindo o Isolamento. por melo de acolhimento e incJusao sacieI.

Parágrafo único. VETADO.

Art.3'VETADO.

Art 40 Esta Lei entra em vioor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GolAnla,

iS de ~ de20t6. 12SOda Rep(sblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.548, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Declara de utilidade pública 8 entidade que especIfica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE GOIÁs, nos

tennos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta (li eu sanciono a seguinte L.el:

LEI N° 19.549, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.
Institui a Semana de Prevençao e Combate â Gripe

HtN1 e da outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos termos

do 1Irt. 10da Constiluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1G FIca in&tlNlda. no calendário ofICiai de eventos do Estado de

GOiás, li Semana de Prevenção e Combate' Gripe H1N1, a ser destinada a

consclentlzaçao da populaÇlO sobre os riscos da doença a ser amplamente

divulgada em toda a rede pt:tblica e privada de ensino e de saúde do Estado de

Goiâ •.

Parigrafo único. A Semal\l de Prevenção e Combata" Gripe H1N1

deveré &er realizada, anualmenle. na última semana da estaçao cilmãtlea Outono.

Art 'Z' A Semana de PrevençAo e Combate ê Gripe H1 N1 terá como

objetivos:

I • levar ao conhecimento da população a informaçao sobre a aludida

doença;

11 • oriemaçAo sobre o combate. s prevenção. o diagnOstico 8 o

tratamento adequado;

111• detectar posalveis casos;

IV - realizar o devido encaminhamento dos casos diagnosticadOS para

acompanhamento médico especlalizado.

Art. 3" Durante li refertda $emana, o Poder Executivo, por melo de

seus õrgloa competentes, podera promover palestras, semlnArios, informações

.obre .Intomas. pr81o'ençao e combate do vlrus H1N1, e outras atividades que

possam ser desenvolvidas com a finalidade de alcançar os Objetivos prelo'1stos ne$U1

lei.

ArI. 4" As escolas da rede de ensino publico e privado do Estado

poderio celebrar parcena. com hospitais e órgaos públicos ou privados.

organizaçOet nAo governamentais, associaçOe& profissionais, e outra, entidades

afins para 8 ImplementaçAO dos objetivos pretendidos pela Semana de Prevençao e

Combate da Gripe H1N1.

Art. 5- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrlo A

conta da dOlaÇlo con5tanle do OrçamentOoGeral do Eltado. nos lermos do arl. 3- da

Lei Complementar "'112, de 18 de setembro de 2014.

Art 6. Esta lei entra em vigor na data de lua publicaçêo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoiAnia. 15 de ¥,g de 2016.1280 da República.

MARCONI FERRBRA PER1U.O JÚNIOR
L«nartklMour.W.I.
~ FlglHlAdoAlesNndn T-uen

LEI N° 19.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

InstituI o serviço de contabilidade plibllca nos OrgAos e

nas entidades do Poder Executivo e allera a Lei nG

17.257, de 25 de janeiro de 2011.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 00$ termos

do art. 10 da ConstllUlçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

t
ESTADO DE GOIÁS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GolAs

05«
CiOVERHODECiOlÂS

RUA SC.1."o 299 - PARQUE SANTA CRUZ

CEP: 74.860.270. GOIANLA• GOIÁS
FONE:3201-7600/3201.7663
FAX:3201-7623/3201-7779

www.abc.go.gov.br

HUMBERTO TANNUS JÚNIOR

PRESIDENTE

ABADIA DIVINA UMA

DIRETORA DE TElERRADIOOIFUSÃO, IMPRENSA OFICIAl E SITE

ANTONIO AUGUSTO OE ALMEIOA BORONEm

DIRETOR DE GESTÃO, PlANEJAMENTO E FINANÇAS

PREVISTO CUSTODIO DOS SANTOS

CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAl

REGlAO

GOIANtA
INTERIOR DE GotAs
OuTRos ESTADOS

REGLAO

G_IA
INTERIOR DE GOlAs
OuTROS ESTADOS

ASSINATURA SEMESTRAL

PAGAMENTO A VISTA

R$ 706.00
R$I.141.00
R$1.245.00

AssrNATURA ANUAL

PAO •••••ENTO A VISTA

R$1.076,OO
R$1.899.00
R$2.054,00

1. As publlcaçOn 1\40 seria lellas antes do prllZO mlnimo
de.8(quarenlaeoItO)horllllutelllllpOllOmllterlallerdado
entrada na AGECOM.
2. Batanços,balancetes e taf)elas, para efelto de dia.
gramaç!o e ~taJlos, serlo observados em um perloclo de
Ilnteeed&nda de 72 horas.
3.0soriglnaisserAoclevoMdOSmecllantesoUcltaçãoda
parte Inleresaada no prazo mãxlmo de 30 (trinta) dias. Após

• esta dita serloindnerados.
4.Asrectlmaçoesquanto6smatérla.spub/lCadnsóserao
acelles se Iorn'llJadas por escrito attI OS (cinco) dias da
publicaç10
5. As pubic8çOes e assinaturas poderIo ser feitas nos

• aeguintM enclefeços:
MatrIZ: RUI SC.1, n. m. Parque Santa Cruz Fone: 3201.
1100'3201.1113. FAX: 320'.7123 / 3201.1719

li Posto F6rum: Terreo. Safa. 193. Fone: 3216-2321
• C.ntro AdmlniatraUvo: Yapl.VIJpt. Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somento '\1iI,," de vendedores
aedondaóos

ATENDIMENTO
DE SEGUNDAA SEXTA-FEIRA
DAS 01:00 As 18:00 Horas

http://www.abc.go.gov.br
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